
FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

ARTIGO 75, INCISO II, LEI 14133121 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA — UASG: 929899 
ENDEREÇO:, Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP: 13082-755 
CNPJ: 52.350.980/0001-56 
E-MAIL: compras.daf@fjposantagenebra,sp.govbr 
TELEFONE: (19) 3749-7207 

CONTRATADO: WENATURE TECNOLOGIA LIDA 

ENDEREÇO: Rua Dos Guajajaras, 870, Centro, 30180-106, BH, Minas Gerais. 

CNPJ: 43.336.99610641=15 

EMAIL: anapaula atagnature.com.br 

TELEFONE: (31) 99561-8039 

OF I Autorização de Cornpra: N°: 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133r'2021. Art. 75, Il 

DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNGP: 31/08/2023 

ID CONTRATAÇÃO PNGP: 46370400000150-1-001867/2023 

PROTOCOLO SEI: FJPO.2023.00000224-06 
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DO OBJETO E DO PRAZO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos eletrônicos para o Centro de Educação 

Ambiental da Fundação José Pedro de Oliveiral nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I 

deste contrato. 

O contrato terá vigência pelo prazo de, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em 

conformidade com a Lei Federal n,° 14.133121 e suasalteraçges. 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do produto, objeto desta contratação, deverá ser executado em absoluta concordância com o 

exposto no ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA. 

DO VALOR 

As partes atribuem a este Contrato, para efeito de direito, o valor total de. R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e 

quinhentos reais) referente aos itens, 

Está incluído no valor todos os custos operacionais e os tributos que eventualmente incidam, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, não cabendo à CONTRATANTE nenhum custo adicional. 
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CONTRATANTE procederá a pagamento 30 (trinta) dias após o aceite da nota fiscal/fatura. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais. 

Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar: 

a) Fundação José Pedro de Oliveira 

Rua Mata Atlântica, n°447, Bosque de Barão, Campinas—SP, CEP; 13082-755, 

C N PJ: 52.350.98010001-56 

b) Indicação do material, quantidade, valores unitários e totais; 

c) Protocolo n° FJPO.2023.00000224-06 

d) Contrato n 5212023 

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros. 

A FJPO terá o prazo de 05 (cinco) dias fiteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada. 

A fatura não aprovada pela FJPO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução 

para a sua reapresentação. 

A fatura aprovada será paga no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do acerte da Nota FiscallFatura pela FJPO. 

Como liberalidade, a FJPO poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, desde 

que esta assuma eventuais.custos.decorrentes desse crédito. 
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Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a a(iquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de 

Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n° 12.392105 e alterações, 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Comunicar IMEDIATAMENTE á CONTRATANTE, por escrito, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no fornecimento dos produtos; 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer fornecimento de produto que no esteje sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

Arcar com todos os tributds incidentes sobre este contrato devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e 

nos prazos determinados portei; 

A CONTRATADA responderá por qualquer prejuizo que seus empregados, enquanto no fornecimento dos produtos, 

vierem a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros. 

Demais obrigações constantes no anexo I. 

A CONT TAl se obriga a cumprir o prazo previsto para o fornecimento das produtos. 

A CONTRATADA deverá assinara Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento. 

A Contratada deverá observar a Lei n° 13A4612015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) no fornecimento dos 

produtos para €JPO, quando for o caso. 
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1L?AÇAO JOSÉ PEDRO DE OLIVETRí 

Fornecer à CONTRATADA a ORDEM DE INICIO PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS por e-mail ou 

quaisquer outros meios escritos, 

Prestar à CONTRATADA todas as esclarecimentos necessãrios ao fornecimento dos produtos; 

Efetuar os pagamentos devidos; 

Exercer a fiscalização e a Gestão deste Contrato 

DA RESCISÃO 

Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas no artigo 137 da Lei Federal n.° 

14.133121 e suas alterações, a qual será processada nos termos do artigo 138 do mesmo diploma legal. 

Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, ficarão assegurados à 

CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 139, da Lei Federal n. 14.133121 e suas alterações. 

Rara o fornecimento das produtos objeto do presente Contrato, foi realizada a Compra direta na Modalidade de 

Dispensa de Licitação, conforme art, 75, inciso ll da Lei Federal 14.133121., cujos atos encontram-se no Processo 

Administrativo referenciado, em nome da CONTRATANTE. 
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Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federai n.° 14.133, de 01/04/21, e suas alterações. 

No recebimento e na aceitação do objeto deste Contrato, serão observadas, no que couber, as disposições contidas 

no artigo 140, da Lei Federal n.° 14,133/21. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

X 

Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 01/04/21, e suas alterações 

E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

Campinas 
if í~ 

CONT ̀  ATANTE: 

Apare ido Souza. Santos 

Presir ente da Fundação Jose Pedro de Oliveira 

r 'OUREiRO: 

Jos Pedro de Oliveira Souza 

C4N7RATAC}A: 

WENATURE TECNOLOGIA LTD 
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ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

3ONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

v ' atação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos eletrônicos para o Centro de 
& Ambiental da Fundação Jose Pedro de Oliveira. 

Item Especificação ~CATMAT~nid Quantid.; MedNda i ! 
Armadilha fotográfica com capacidade para registros de fotos e filmes, com 1 
kesoiução RD para filmes e no mininmo 20Mp para fotografia, resistente ao cima, 
com visão noturna, com capacidade para gravação de sons, programavet, auto4oco )400588 
'ajuste de sensibilidade PIR, alcance de até 30 metros, com slot para cartão SD com 
capacidade de até 64gb, alímentada por pilhas tipo AA i 

Unidade 25 

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de:27 de 
setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.4.0 prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 
da. Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO :E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂ 

A aquisição de armadilhas fotográficas faz-se necessária para um monitoramento mais efetivo da fauna nativa da 
ARTE Mata de Santa Genebra, melhorando a qualidade dos registros realizados e permitindo mapear o uso da UC 
pelos animais, o fluxo da fauna na Zona de Amortecimento, em especial nos fragmentos florestais nela inseridos, e 
acompanhar o deslocamento de fauna e a efetividade da implementação dos corredores ecológicos e das passagens 
de fauna interligados à UC. Atualmente o Departamento Técnico Cientifico conta apenas com 6 câmeras funcionais, 
as demais quebraram e não possuem mais reparo, e o modelo das mesmas este ultrapassado e a qualidade dos 
registros comprometido. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO C CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

As armadilhas fotográficas permitem o monitoramento da fauna circulante nas áreas selecionadas através de uma 
minìma interferencia e de modo continuo, permitindo que a fauna sinta-se segura e possa agir de forma natural, de tal 
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maneira que espécies cripticas e ariscas sejam registradas, bem como possamos saber se as passagens de fauna e 
corredores ecológicos interligados à UG estão cumprindo efetivamente seu papel. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabitidade: 

4.1. A aquisição das armadilhas fotográficas gerará como residuo as pilhas utilizadas para seu funcionamento, para as 
quais a Fundação José Pedro de Oliveira dispõe de contáiner próprio para descarte. 

4.2. A aquisição dos equipamentos deve prioriizar empresas que seguem boas práticas ambientais, que respeitem a 
legislação ambiental brasileira e que utilizem matéria prima de forma mais sustentável 

tndicaçáo de marcas ou modelos (Art. 41. incisa l; da Lei n° 14.133. de 2021): 

Não se aplica. 

Da exigência de amostra 

Não se aplica. 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96é sequintes da Lei n° 14.1.33, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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~.. 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CondiCões de Entrega e Substituição 

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 90 (trinta) dias, contados a partir da data de assinaturada ordem de 
fornecimento, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito .e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço; Rua Mata Atlântica, n° 447, Bosque de Barão, 
Campinas—SP, CEP: 13O82.755. 

5.3.1. Quando constatado defeito elou necessidade de troca de qualquer material, a empresa fornecedora deverá 
fazer a substituição, no maxima em 7 (sete) dias úteis devendo ser acompanhado pela fornecedora. 

5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica : os produtos fornecidos devem ter garantia de fábrica de no minima 1 
ano por defeitos de fabricação, e possuir assistência técnica autorizada em território nacional 

5.5. A empresa fornecedora deverá comunicar à FJPO, por escrito e tão logo constatado probtema e impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências a cabiveis: 

5.6. A empresa fornecedora deverá entregar  objeto sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando incluído no 
valor do pagameríto todas e quaisquer despesas, 

5.7. A empresa fornecedora deverá indenizar, todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos a CONTRATANTE ou 
terceiros; 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei n° 14.133, de 2021; e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. As comunicações entre.a órgão•oü entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal forreta idade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. 0 árgãoou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrata deverá ser acompanhada e fis izada pelo(s)`fiscal(is) do contrato; ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14133, de 2021, art. 117. caput). 

6.5.0 fiscal técnica do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, demodo a assegurar os melhores resultados para a Adrninistraçáo.. 

6.5.1, 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas a execução do contrata, corta a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados: (Lei n°14 133 de 2g21, art.1 t7, §1° 

6.5.2: Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução dQ contrato,-determinando prazo para a correção, 

6.5.3.0 fiscal técnico do contrato ir fármai'A ao: gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar deolsão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso: 

6.5.4.,No. caso de ocorrências que possam inviabllizar_a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contaat 

6.5.5.0 fiscal téenico;do contrata comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas á renovaçao tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.0 fiscal administrativo do contrato verificará a.manutençao das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostdamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentas, caso necessário< 

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência 

6.7.0 gestor do contrato coordenará a atuafizaçãó do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações 'e das prorrogações contratuais, elaborando relataria com vistas â 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6,7.1, 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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d contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
y r ãa do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso à autoridade superior àquelas 

sua competência. 

,.7.3.O çesto dc contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para irs Je aplacação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

~.5. O administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

fi.9. O gestor do contrato deverá-  elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tennarr+ justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Mministração. 

7,. CRITÉRIOS QE MEDIÇÃO E QE PAGAMENTO 

7.1.4 recebimento definitivo ocorrerá a contardo recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
peia Administração, apor a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.2.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art.143 da Lei n° 14,133, de 202j, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

74, 0  prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, Verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins da recebimento definitivo. 

7.5, 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.6. Q pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal/Fatura 

7.7 A Fundação José Pedro de Oliveira se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se 
em desacordo com os termos dessa contratação. 

7.8. Apos a prestação dos serviços ou mensalmente, a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa e 

79, Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar: 
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FtJNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 

a) Fundação José Pedro de Oliveira 

Rua Mata Atlánt ca, n° 447, Bosque de Barão, Campinas--SP, CEP: 13082-755. 

CNPJ: 52.350.980/000156 

b) Indicação do material, quantidade, valores unitários e totais 

c) Protocolo n° FJPO,2023.00000224-06 

d) Contrato n° 5/2023 

7.10. A Nota Fiscal nab poderá ser negociada ou dada em garantia •a terceiros; 

7,11. A FJPO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada, 

7,12. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ào) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Físcal/Fatura 
pela FJPO. 

7.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual 

7.14. Como liberalidade, a FJPO :poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, 
desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. 

7.15. Caso se aplique, será retido do pagamento à CONTRATADA, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de 
Campinas correspondente á atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n° 12.392/05 e alterações. 

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo apôs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitias eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133. de 2021-. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital, b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

7.19. Constatando-se, junto ao S1CAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçã 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo pudera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
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'são na, :: 4o regularização ou sendo a defesa considerada improcedente; o contratante deverá comunicar aos 
sãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia do contratado, bem como quanto 

o existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, 
o 

contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação junto ao SICAF. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇAO Do FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação em razão do 
valor, conforme art. 75, inciso lida Lei Federal 14,133121. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação íuridica 

8,3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 

8,4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.5. Microempreendedar Individual - MEI: Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio httpsalwww.gov.br/empresas-e-negocioslpt-
br(empreendedor, 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLUou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;jMM13l 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatorio'de seus administradores; 

R. Mata Attanticá, 447 • Bosque de Barão Geraldo r Campinas — SP • CEPt3082 
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no 
Registro Público. de Empresas Mercantis onde opera, .com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8~9. Sociedade cooperativas ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, atém do registro 
de que trata o art.107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1,751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14, Prova de inexistência de débitos irtadirrptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

8,16. Prova de regularidade coma Fazenda Estacluat ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8,17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 
contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal 

Qualificação Económico-Financeira 

~ 
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M . _ : da negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de 
a `xsica. desde que admitida a sua participação na licitação (art.. 5°, inciso II, alínea "'c". da Instrução Normativa 

b:Woes ME nC 116. de 2021), ou de sociedade simples; 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

i - Liquidez Geral (LG) _ (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )I( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circutante)/(Passivo Circulante). 

8.22. Caso a empresa lìcitante.apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital 
mínimo] OU [patrimônio liquido minimo] de ,...,.% [até 10%] 'do [valor total estimado da contratação] OU [valor total 
estimado da parcela pertinente], 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.24.O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa ]urldica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, §6°) 

Qualificação Técnica 

Não se aplica. 

9. ESTIMATIVAS Dü VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.O custo estimado total da contratação ê de R$ 50,000,00. (cinquenta mil reais), conforme custos unitários ap 
nos Documentos SEI N° 8829343, 8829473 e 8829501. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão á conta da dotação orçamentária seguinte: 

R. Mata Atfãntca. 447. Bosque de Barão Geraldo • Campinas — SP • CEP13o82-755 
PABX. (19) 3749-7200 • Website: fjposantagenebra.sp.gov br 



a u 1AYi #[ 
pr 

ii MrA riot~i?~r~ FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE¡ OLIVEIRA, 

Unidade Orçamentária: 61401-Fundação José Pedro de Oliveira 

Programa; Desenvolvimento da Fundação José Pedro de Oliveira 

Ações. "Manutenção dos Serviços", "Ações em Unidades de Conservação" e Manejo e Proteção - Conservação da 
ARIE Mata de Santa Genebra" 

Elemento econômico: Material de consumo 339039 

..~...,__.~,.r,...._.~,_,.... -._. .-, 
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ANEXO ti - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Instrução Normativa n° 01/2020 Resolução n° 11/2021 do TCESP) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
CONTRATADA: WENATURE TECNOLOGIA LTDA 
ORDEM DE FORNECIMENTO N°: 5212023 
OBJETO; Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos eletrônicos para o Centro de 
Educação Ambiental da Fundação José Pedro de Oliveira. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento peto Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrer 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, Despachos E 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução n° 0112011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parti 
do Trbunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, dE 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras dc 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais das responsáveis pela contratante  e e interessados estão cadastradas no modulo eletrônico 
do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento doa atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se flor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesE 

interpor recursos e o que mais couber. 

Campinas, 02 OUT 2023 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÕRGÃO!ENTIDADE: 
Nome: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 
CPF: 622.356.489.91 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSAIINEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: NIHIL 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Name: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 7' 
CPF:622.356.489.91 
Assinatura: 

c 

Nome: José Pedro de Olive a Souza 
Cargo: Tesoureiro 
CPF:941.899,438-©8 ,

Assinatura: ~~. 

PELA CONTI T DA: 

Nome: J v t_4. 4 P. " /
Cargo: iax:r~ 

CPF: n

Assinatura: X 

7~ü r fsN' 

TANTE: 

, 3t 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTI 
Nome: Aparecido Souza Santos 
Cargo: Presidente 
CPF 622.356.489.91 

Assinatura: 

K. "t v1 pv Zi 

r 
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GESTOR DO ÓRGÃOIENTIDADE: 
Nome: Lais Santos de Assis 
Cargo: Bióloga 
CPF: 345.617.688.07 

Assitt8tura: vu w -ác)rc:y`t íKj✓1 

FISCAL DO ÕRGÃOIENTIDADE: 
Nome: Thomaz Henrique Barrella 
Cargo: Biólogo 
CPF: 278.587.868•06 

Assinatura 

DEMAIS RESP'NSÁVEIS (*): 
Nome: Marcelo Bernardino Polieri 
Cargo: Diretor 
CPF: 137.621478-41 

Assinatura:  

Nome: Cristina M. umi Arai 
Cargo Contadora 
CPF: 143,480,118.77 

Assinatura, 

Nome: João Batista Meira 
Cargo: Diretor 
CPF: 778,086.658.00 

~ 
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Nome: Carlos Roberto Berlamino dos San 
Cargo: Assessor Executivo 
CPF: 15ü.331.708~O5 

Assinatura: 

~ 

(*) 0 Termo de Ciência e N çáo e u Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do atg4uridi na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; 
de responsáveis por ações de aco panhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatorios; de responsáveis por prestações de contas, de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal, Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica, (inciso acrescido pela Resolução n° 
1112021) 
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